LEI Nº 1.267, DE 12/03/93

Altera normas referentes ao Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e dá outras providências.

                                                            A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                                                             Art. 1º - O Contribuinte a que se refere o artigo 2º, da lei      nº 858, de 08/12/83, com nova redação dada pelo artigo 2º da lei nº 1.141, de 29/12/89,fica anistiado do pagamento de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, bem como as taxas com ele lançadas, relativo ao exercício de 1992.

                                                              Art. 2º - O Comtribuinte a que se refere o art. 3º  da Lei       nº 858,  de 08/12/83, com nova redação do artigo 3º da Lei nº 1.141, de 29/12/89, fica anistiado do pagamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor devido, extensivo às taxas com ele cobradas, relativo ao exercício de 1992.

                                                              Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                                              Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1993.

                                                                                             Timóteo, 12 de março de 1993; 28º Ano  

                                                                                             de emancipação Político-Administrativa

                                                                                 LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

